






DESPACHOS 

Processo nº 242/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes in ormaçoes, para e 1mçao o nto para sua correta tram1taçao: f df "- d . -

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
MAIORIA SIMPLES 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

17 MAl 2019 18 JUN 2019 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

At "tF ií' ,1 ~~de zo19 

\,Q,.,.IM Q... !\ La-\ '\ ~" 
VALDEMAR MA~ TI~ S ~f1T) MOUCO MENDONÇA 

I iretbr L ~gtslativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste pr ocesso às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

~v~dc ;~~ica d iscuss ão e vctaç~ o. n:;-) 
t ermos do a r t igo 245, d o Regimento Interno. 

Araraquara, .. . .... . 2. J M !OJ J~ ........ ......... . 

r-·---------·---------. 
Retoma à Comiss~o de justiça, Leg is laçã;:-;ad~:... .. 
para elaboração da redação final. 



















Folha 

• 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA Pro c. 

- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania - Resp . 

~ 

I I I i i OFÍCIO SMJC/EAO Ng 009/2019 Em 31 de maio de 2019 
I 

I 
I 

~·ocesso na 2(/l Ú-a1 q I 
I 

I 
I Ao i.\ Gerência de Gestão da Informa 

Excelentíssimo Senhor 

I TENENTE SANTANA 
Para os devidos fms. 

I 
MD. Presidente da Câmara Municipal o4 !Oh 12a19. 

ção 

I 
Valdemar Martins Net.o Mouc 

I Diretor Legislattvo 

o 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Dâta ·Autógrafo·: . Projeto de ~1\!i .· 
9574 17/05/2019 140/19 179/19 

' 
9575 17/05/2019 141/19 181/19 

11 9576 22/05/2019 146/19 182/19 
I 9577 22/05/2019 147/19 183/19 
I 9578 22/05/2019 148/19 184/19 
I 9579 22/05/2019 149/19 185/19 

I 9580 22/05/2019 150/19 186/19 
I 

9581 22/05/2019 151/19 187/19 I 
I 

I 9582 22/05/2019 154/19 178/19 

I 9583 22/05/2019 158/19 189/19 
I 9584 22/05/2019 157/19 188/19 
I 9585 23/05/2019 156/19 141/19 I 

I 9586 23/05/2019 159/19 191/19 
9587 23/05/2019 132/19 099/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~/r.~) t:?L ~g 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



m . 

I 

. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.583 
De 22 de maio de 2019 

Autógrafo n!! 158/19- Projeto de Lei n!! 189/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 9.572, de 17 de maio de 2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 (vinte e um) de maio 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art.1!! A Lei nº 9.572, de 17 de maio de 2019, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 8!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de maio de 2019."(NR) 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publicada na Coordenadoria xecutiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~r2k~~ 
~RINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publicado( a) no Jornal local "Folha da Cidade", de Terça-feira, 28/maio/19- Ano XL- N2 10058. 
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